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PRESIDÊNCN DA CÂMARA D§ VEREADORES DE TORITAMA PE

Vereador Maviael Xavier Leite.

A família de Josedalvo José da Silva"

CONSIDERANDO o artigo 142, inciso IV do Reginnento interno da Cânnara de
Vereadores de Toritama, que dispõe sobre os requerimentos de votos de pesar por
falecimento, atendidos mediante anuência do Presidente.

Toritama, 06 de Agosto de 2A24.
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